
 

MAPA DE RISCOS

OBJETO

Contratação de serviços postais prestados pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT, incluindo envio de correspondências, documentos oficiais, notificações e
encomendas administrativas, por meio de Dispensa de Licitação, com fundamento no art. 75, IX, da Lei 14.133/2021, em atendimento ao Decreto 12.124/2024.

FASE DE ANÁLISE

(x) Preparatória/Planejamento (x) Seleção do Fornecedor (x) Execução do Contrato

SÍNTESE DOS RISCOS
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ID RISCO DANO(S) P I NR CLASSIFICAÇÃO TRATAMENTO
AÇÕES

PREVENTIVAS RESPONSÁVEL
AÇÕES DE

CONTINGÊNCIA RESPONSÁVEL

1

Fragilidade na
Justificativa da

Dispensa.
Risco de contestação
jurídica ou auditoria

sobre a correta aplicação
da Lei 14.133/2021.

Anulação do
processo

administrativo e
interrupção do

serviço essencial
de envio.

2 5 10 MÉDIO Evitar

Elaboração de Parecer
Jurídico robusto,

validando a
modalidade adotada.

Procuradoria
Jurídica

Suspender o contrato
(se já iniciado) e iniciar
imediatamente processo

para contratação
emergencial.

Gestor / Fiscal do
Contrato

2

Extravio ou Não
Comprovação de

Entrega (AR)
Falha na rastreabilidade

e/ou perda de
documentos oficiais,

especialmente
notificações e processos

éticos.

Invalidação de
atos

administrativos
(notificações) e

prejuízo
processual ao

Conselho.

4 5 20 EXTREMO Transferir

Exigir estrito
cumprimento dos

requisitos de
rastreamento eletrônico

e Aviso de
Recebimento (AR)
físico ou eletrônico.

Fiscal do Contrato

Acionar o
seguro/responsabilidade

da ECT para
ressarcimento;

promover novo envio
imediato (se possível)

com urgência.

Gestor / Fiscal do
Contrato

3

Aplicação de Tarifas
Indevidas.

A ECT não aplicar a
tabela nacional oficial de
serviços, resultando em
sobrepreço ou valores

incorretos.

Dano financeiro
ao COREN-TO
por pagamento a

maior;
dificuldade na
prestação de

contas.

3 4 12 ALTO Mitigar

Exigir fatura detalhada
mensal ; o Fiscal deve
conferir amostras de
preços com a tabela

pública oficial.

Fiscal do Contrato
e Setor Financeiro

Contestar formalmente
a fatura junto à ECT,
solicitando estorno ou

compensação em
faturas futuras.

Fiscal do Contrato

4

Inadequação da
Estimativa de
Quantidades.

A estimativa de volumes
(e.g., 2.000 cartas

registradas/ano ) se
mostrar insuficiente ou

excessiva.

Insuficiência de
saldo contratual

para o período ou
desperdício de

recursos.

3 3 9 MÉDIO Aceitar

Monitorar o consumo
mensal do contrato;
realizar previsões

trimestrais com base
em dados mais

recentes.

Gestor / Fiscal do
Contrato

Realizar Termo Aditivo
de acréscimo (até o

limite legal) ou iniciar
novo ETP e processo

licitatório
antecipadamente.

Gestor/Fiscal de
Contrato,

Departamento
Administrativo e

CPL

5

Descumprimento dos
Prazos Oficiais de

Entrega
A ECT não cumprir os
prazos de Sedex, PAC
ou Carta Registrada.

Atraso no fluxo
administrativo e

perda de
agilidade na

comunicação.

4 3 12 ALTO Mitigar

Incluir cláusulas de
multa por

descumprimento de
prazos e exigir
relatórios de

desempenho e
cumprimento.

CPL e
Gestor/Fiscal do

Contrato

Aplicar penalidades e
reorientar o

planejamento interno
para utilizar modais
mais rápidos (Sedex

10/12 ) em casos
críticos.

CPL e
Gestor/Fiscal do

Contrato

6

Risco Operacional no
COREN-TO

Falha no processo
interno de preparo e

envio (endereçamento
incorreto, atraso na
postagem interna).

Devolução de
correspondências,
retrabalho e não
atingimento da
efetividade na
comunicação.

3 2 6 MÉDIO Evitar

Atualização e
treinamento dos fluxos

internos de envio de
correspondências;

auditoria de qualidade
no endereçamento.

Departamento
Administrativo

Refazer o envio após
correção do

endereço/documento,
contabilizando o custo

de retrabalho.

Departamento
Administrativo

7

Restrição de
Atendimento
Geográfico

A ECT desativar
agências ou subseções

essenciais para o
atendimento (Palmas,
Araguaína, Gurupi,

Augustinópolis).

Dificuldade
logística e

aumento de custo
operacional para

postagem e
atendimento.

1 4 4 BAIXO Mitigar

Incluir cláusula
contratual que obrigue

a ECT a informar
previamente sobre
qualquer alteração

operacional/geográfica.

CPL

Utilizar o serviço de
coleta no local (se

disponível e viável) ou
renegociar o ponto de

postagem.

Gestor/Fiscal do
Contrato

8

Faturamento
Insuficiente/Incompleto

A fatura mensal não
contiver a discriminação

exigida (código de
rastreio, tipo de serviço,

valor unitário).

Impossibilidade
de fiscalizar o

contrato e
dificuldade na
realização do

pagamento dentro
do prazo.

4 3 12 ALTO Mitigar

Exigir o relatório
mensal detalhado

conforme os requisitos
de gestão do contrato.

Gestor/Fiscal do
Contrato

Reter o pagamento
(seguindo a lei) até a

apresentação da fatura e
relatório

complementares e
corretos.

Setor Financeiro

9

Vazamento de
Informações Sigilosas

Quebra do sigilo ou
integridade das

correspondências que
podem conter dados
sensíveis ou oficiais.

Violação da Lei
Geral de Proteção

de Dados
(LGPD) e

responsabilização
legal do

Conselho.

1 5 5 MÉDIO Evitar

Inserir no contrato
cláusula de obrigação
de sigilo e integridade,
em conformidade com

as normas federais.

CPL e
Procuradoria

Jurídica

Acionar a Procuradoria
Jurídica para medidas

cabíveis contra a ECT e
iniciar auditoria interna.

Gestor do
Contrato /

Procuradoria
Jurídica

LEGENDA

P: Probabilidade (1 a 5) I: Impacto (1 a 5) NR: Nível de Risco (P x I)

CRITÉRIOS UTILIZADOS
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RESPONSÁVEIS

Palmas/TO, 13 de janeiro de 2026.

Elaborado por: 

FREDERICO SOARES SEIXAS
Comissão Permanente de Licitação

COREN-TO

 

Fiscal de Contrato, ciente:

CRISTIELE MENDES SILVA
Fiscal de Contrato - Portaria COREN-TO Nº 980 DE 09 DE dezembro DE 2025

COREN-TO

Documento assinado eletronicamente por CRISTIELE MENDES SILVA - Matr. 000124 , Assistente Administrativo, em 14/01/2026, às 12:28, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por FREDERICO SOARES SEIXAS - Matr. 000128 , Assistente Administrativo, em 14/01/2026, às 14:20, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.cofen.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1404366 e o código CRC 0033A03F.

Referência: Processo nº 00251.001187/2025-73 SEI nº 1404366
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